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“ PREÂMBULO 

Nós representantes do povo Cortesense, reunidos sob a proteção de Deus, em 
Assembléia Municipal Constituinte, para. a elaboração da Lei Orgânica Municipal, 
observando os princípios cívicos, sociais e de solidariedade, mais uma vez reafirmamos o 
compromisso de guardar fidelidade à Constituição Federal, Constituição Estadual e as Leis | 
Municipais, assim, o compromisso de luta pela igualdade entre os cidadãos, de melhores 
dias para a classe trabalhadora, do respeito aos bens espirituais e materiais, em suma tudo 
por uma. sociedade justa, livre, soberana e solidária, desta forma decretamos e 5 promulgamos a seguinte Lei Orgânica do Município de Cortês, Estado de Pernambuco. 

  

 



LEL ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CORTÊS 

- ESTADO DE PERNAMBUCO 

A LEINº 0003 DE 05 DE ABRIL DE 1990 

EMENTA - Estabelece a organização 
do Município de Cortês, e dá outras 
providências. 

Nós vereadores eleitos representantes do povo de Cortês em pleito livre e direto, 
FAZEMOS SABER, que ouvidos os diversos segmentos da sociedade, -em Sessão 
Especial, decretamos e promulgamos a seguinte Lei: 

TITULO T 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º - Município de Cortês é uma unidade política e administrativa, autônoma, do 
Estado de Pernambuco, e que tem como princípios fundamentais: 

I-a paz social 

Il - o bem-estar da comunidade 

11 - a fraternidade; 

IV - a solidariedade. 

T
 

| 

Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre.si, O 
Legislativo e o Executivo. 

Art. 3º- O Município de Cortês, buscará a integração política, social e cultural dos 
Municípios da Mata Sul objetivando à formação de uma comunidade regional. 

TÍTULO 
Da Organização 

Capítulo I | 

Da Organização Político-Administr ativa “ 

V
I
V
A
 

Art. 4º- O Município de Cortês será dividido em Distritos, cujas linhas geodésicas - 
serão devidamente arquivadas nos registros próprios da edilidade. 

8
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' Seção 1 
Da Sede 

Art. 5º - A sede, que na condição de Vila, deu ao Município primitivamente o nome 
de Cortês, é o centro administrativo, é tem a categoria de Cidade. 

Parágrafo Unico — São símbolos do Município de Cortês, a bandeira, o hino e o 

brasão de armas, representativos da sua cultura e história. 

Seção IH 

Dos Distritos 

Art. 6º « Os Distritos são unidades administrativas dependentes do Município, e 

serão governados por Diretores Distritais, cujo provimento se dará por servidores 

comissionados com indicação homologada pelo Poder Legislativo. ; 

Seção III 

Dos Bens do Município 

“= Art, 7º - São bens do Município de Cortês: 

“ I-os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

I - a participação no resultado da exploração que venha a ocorrer com a extração 
de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de 
outros recursos minerais no território do Município, ou compensação financeira por essa 

* exploração. 

TÍFULO HI 
Da Administração Pública 

Capítulo 1 
Disposições Gerais. 

Art,8* - A administração pública terá a participação de ser vidores municipais com 

regime jurídico único e plano de cárgos e carreira, para os que. inserir a anel niráçÃãã 

direta, das autarquias e fundações públicas. Pri 

$ 1º - nenhum salário será inferior ao mínimo nacionalmente unificado. 

8 2º - os encargos sociais serão recolhidos setenta e duas horas após o pagamento 

dos vencimentos. 

Art.9*- As ações administrativas obedecerão aos seguintes princípios fundamentais, 

além daqueles estabelecidos constitucionalmente: 
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: : é planejamento; 
gn II = coordenação; 
 UI- descentralização; 

ou a ê Iv - controle. 

“Art. 10 - O município elaborará e executará plano diretor considerando em 
nes conjunto os aspectos físico; ecológico, social e administr ativo, nos seguintes termos: 

“I- fisico-territorial que disporá sobre o sistema viário, urbano e ruíal, o zoneamento 
urbano, O loteamento e edificações urbanas; 

“IL =o conjunto de normas de organização dos serviços públicos que possibilitem a 
à O licação das atividades municipais e sua integração nos respectivos planos estadual e 
nacional, 

Capítulo II 
Dos Servidores Públicos 

É sr ia Es " Seção E 
Dos Servidores da Administração Direta. 

Art. 11*. - São dervidorês públicos municipais da administração direta todos os que 
“integrarem os quadros próprios dos Poderes Legislativo ou Executivo. 

“Art. 12* - Na adoção do regime jurídico único, cada um dos Poderes cuidará para 
que reste em extinção o quadro do regime não adotado, garantindo aos seus integrantes a 
estabilidade. 

Subsecção 1 
Dos Professores 

Art. 13.-=08 professores infeurarão um quadro específico com estatuto. pr óprio qué 
obedecerá aos princípios gerais das normas constitucionais e a política de pessoal adotada 
pelo Município, garantindo-lhes: 

I-a estruturação da cat reira de acordo com a qualificação, aperfeiçoamento, nível 
de desempenho e tempo de serviço; 

H-a oportunidade de atualização e aperfeiçoamento, 

Subsokçáei TE 

Da Guar da Municipal 

   

  

 



   

  

   
RR Ar. 14 - Os guardas municipais integrarão classe específica, com estatuto próprio 

“que obedecerá aos princípios gerais das normas constitucionais e da política de pessoal 4 

adotada pelo município. el 
Parágrafo Unico. A lei disporá sobre a disciplina e a hierarquia da Guarda 

Municipal. à 
i 

E 

Secção 11 
Dos Servidores Públicos da Administração Indireta 

Art. 15 — São servidores públicos municipais: da administração indireta todosvos: 

que integrarem os quadros próprios das autarquias, fundações ou empresas públicas. 

Título IV 
Do Governo Municipal 

Capitulo 1 
Do Poder Legislativo 

-. Secção IL. 
Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 16* — O Poder Legislativo será exercido pela Câmara Municipal que terá 

como atribuição, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência 
do Município, especialmente sobre: 

I — Sistema Tributário e Arrecadação; 
Il — Plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito e dívida pública; 
WI — Planos e programas setoriais; 

IV — concessão de anistia fiscal; 
V- criação, transformação e extinção de cargos e funções públicas; 

VI — criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 

pública; 
VII — matéria financeira; 
VIII — mudança temporária da sede do Governo. 

Ast. 17% — É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 
J — resolver sobre acordos, convênios: ou atos que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio municipal; os 

— W-autorizar o | prefeito e o vice-prefeito a se ausentarem do Município, quando a 
q ao “dis 

     

    
de, 

nte.os atos do Poder Executivo, inclusive os da      

  

    
a competência legislativa em face de atribuição 
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VI. — aprovar, previamente, a alicnação ou concessão de bens móveis ou imóveis 

públicos, da 
VIII — proceder à tomada de contas do Prefeito, quando não apresentadas à Câmara 

“no prazo legal; 
IX — elaborar o seu regimento interno; 
X- dispor sobre'sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços € fixação da respectiva 

“remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art 18:— A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas comissões, poderão 

convocar Secretários municipais para prestar, pessoalmente, informações sobre assuntos 

previamente determinado, importando na aplicação da legislação punitiva própria a 

ausência sem justificação adequada. 
Ely vor 

51º - Os secretários municipais poderão comparecer à Câmara Municipal, ou a 

: qualquer de sua comissões, por iniciativa própria e mediante entendimento com a mesa, 

pata expor assunto de relevância de sua pasta. 

42º - A Mesa da Câmara ou qualquer dos vereadores, poderá encaminhar pedidos 

“escritos de informação aos Secretários, importando na aplicação da legislação punitiva 

“própria a recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

“informações falsas. 

Secção II 

Dos vereadores 

Subsecção 1 

Da posse 

AD SA posse se dará na sessão. de instalação perante o Vereador mais votado 

“ presente: 
Parágrafo Unico — Os vereadores não poderão: 

1 - desde a expedição do diploma: À | 

a) ficmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 

público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

" seja demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior, 

1I- desde a posse; 
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresas. que. gozem de. favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada; sie 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum?, nas entidades 

referidas no inciso 1, alínea a; e 

“ e) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades que se refere o 

thciso LI, alínea a; ai 

“= d) ser titulares de mais um cargo ou mandato público eletivo. 
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Subsecção LI 

- Da Substituição 

Ast. 20* — Nos casos de vacância, renúncia, impedimento, investidura em cargo de 

Secretário Municipal, extinção ou cassação de mandato, licença para. tratamento de 
interesses particulares ou para tratamento de saúde por período igual ou superior à cento e 
vinte dias (120) dias, o Vereador será substituído pelo Suplente legalmente indicado. 

$ 1º- O substituto perceberá a mesma remuneração do substituído. 
$ 2º - Não será remunerada a licença para tratamento: de. assunto de interesse 

pan 

Ar 21 — O Suplente será convocado Imédisanente pelo Presidenta, da Carnara 
Municipal e, tomará posse no prazo de dez (10) dias, contados da data em que tiver tomado 
ciência 1 da convocação, pessoalmente, 

Subsecção II 

Da Licença 

Art. 22 — Conceder-se-á licença ao vereador, apenas para Os seguintes casos; 
I —- por moléstia devidamente comprovada; 
II = para o desempenho de missões temporárias de caráter cultural ou do interesse 

“do município; 
II — para tratamento de interesse par ticulgr, por prazo determinado, nunca inferior a 

trinta (30) dias, podendo reassumir o exercício do mandato antes mesmo de terminar a 
* licença. 

Parágrafo Unico — Estará licenciado automaticamente o vereador investido no cargo 

- - de Secretário Municipal. 

sSubsecção LV 

Da nn 

at 23" — “AÓ fixar a remuneração dos vereadores na legilatura anterior “para 
vigorar nã subsequente, a Câmara Municipal deverá observar que esta não poderá ser 

E inferior a última que for paga no mês em que findar a legislatura. 

“Am, 24% =". À remuneração obedecerá ao que dispuser a Constituição da República 
“ou Lei Federal que Penha, a regulada, 

Ae 25 — Ná primeiro dia do ano subsequente ao dás eleições municipais, a 
- Câmara se reunirá em sessão solene de instalação da legislatura, independente do número 

de vereadores. 

SAP 26 A legislatura que terá a duração de quatro anos, compreenderá quatro 
sessões legislativas com dois períodos ordinários de 90 dias cada uma, o primeiro com 
início em 1º de fevereiro, e o segundo, em 1º de agosto. 

12 
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Art. 27* — Na sessão de instalação o vereador que presidir, deferirá o compromisso 
de posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que tenham apresentado os seus 
respectivos diplomas e, em seguida, tomará o compromisso coletivo destes, proferindo em 
voz alta seguido por todos, os seguintes termos: 

“ Prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República e do Estado de 
Pernambuco, observar suas leis, promover o bem coletivo e exercer o nieu cargo sob a 
inspiração das tradições de lealdade, bravura e patriotismo do povo pernambucano ”. 

$:1º - Não se verificando a posse de Vereadores, do Prefeito ou do Vice-Prefeito na 
sessão de instalação, deverá ela ocorrer no prazo de dez (10) dias, perante a Câmara 
Municipal, em reunião previamente, designada pelo Presidente. 

82º - Se a Câmara Municipal não se reunir solenemente na data fixada no art. 25 
desta Lei, será competente Juiz de Direito mais antigo da comarca para deferir os 
compromissos de posse, nos cinco (5) dias subsequentes.. (REVOGADO) 

Art. 28 — Na sessão de instalação o Prefeito, o Vice-Prefeito é os Vereadores 
deverão desincompatibilizar-se e fazer-se declaração de bens, a qual será transcrita em 
livro próprio, constando da ata o seu resumo. 

Secção IV 

Da Mesa Diretora 

Art, 29* — Empossados os Vereadores, havendo maioria absoluta, imediatamente à 
sessão solene, ainda sob a presidência do imais votado presente, a Câmara Municipal se 
reunirá extraordinariamente para, em escrutínio secreto e direto, eleger a Mesa Diretora 
que será composta de um Presidente. 

91º As chapas concorrentes deverão ser registradas no Protocolo, vinte e quatro 
horas (24) antes do pleito. 

$2º - Se nenhuma chapa obtiver maioria absoluta ou se houver empate, proceder-se- 
á, imediatamente, a novo esciutínio, desta feita por maioria relativa, e, se ocorrer novo 
empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato ao cargo de Presidente for o mais 
idoso. 

93º - Não havendo número: legal, o vereador que tiver presidido a sessão de 
instalação permanecerá na presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a 
mesa. 

Art. 30* — A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á o dia quinze (15) de 
novembro do ano anterior ao término do mandato bienal, empossados automaticamente os 
eleitos no dia 1º de janeiro do ano subsequente. (ALTERADO) 

Art, 31*  — O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Parágrafo Unico — Qualquer componente da mesa poderá ser destituído, pelo voto 
de dois terço dos membros da Câmara, quando comprovado em processo .regular, ser ele 
 faltoso, omisso, ou ineficiente no desempenho de suas funções regimentais, elegendo-se 
outro Vereador, em pleito secreto, para completar-lhe o mandato. 

13 
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“Câmara Municipal, o 
RR Parágrafo Unico — Atribuir-se-á ao Presidente, a título de representação, 50% da -  SUa temuneração, é aos demais membros da mesa, 25%. , 

“Art 32" —"A Mesa terá as atribuições que-lhe definir o Regimento Interno da 
' » 

Secção V 

Das Comissões 

Art. 33 — A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no Regimento Interno ou no ato que resultar sua criação. 

Art. 34 — Na constituição da Mesa Diretora e de cada comissão, será assegurada, - -Janto quanto possível, a representação proporcional dos partidos que participam da Câmara “ Municipal, 

1 cv Art 35* — As comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: g “1 — discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a ' competência do plenário, salvo se houver recursos de um terço dos membros da Câmara: II — solicitar depoimento de qualquer autoridade municipal; A 
UI — apreciar programas de obras, planos de desenvolvimento e sobre eles emitir “parecer, 

Art. 36 — As comissões parlamentares, que terão poderes de investigação próprios “das autoridades judiciais, além de outros previstos no regimento, serão criadas mediante - requerimento de um terço dos membros a Câmara Municipal, para apuração de fato determinado e por certo prazo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, 

fo, tia t é Secção VI 
- Das Reuniões 

Art. 37% - As sessões da Câmara deverão ser realizadas no recinto destinado ao seu funcionamento, sendo as que se realizarem fora dele, o 
8 1º - Comprovada a impossibilidade de realização das sessões naquele recinto por - falta de acesso ou outra cáusa, poderão ser realizadas em local designado pelo Juiz de - Diteito mais antigo da Comarca, após lavrar-se o auto de verificação da ocorrência, 
$ 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara, 

Art, 38 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário, “tomada pela maioria de dois terços de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de - preservação do decoro parlamentar, 

“Art. 39 - As sessões da Câmara somente serão abertas com a presença de, no “mínimo, um terço dos seus membros. 

| 
| 

| 

 



- mandato. 

Ait. 40* - A Câmara Municipal reunir-se-á extráordinariamente; quiitido convocada 
“pelo Prefeito ou pelo Presidente ou 2/3 de.seus mémbros para tratar de assunto de sua 

no inpetaria exclusiva. 

$1º - A convocação será levada ao conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da 
Câmara, com antecedência mínima de três dias, mediante cOruicAçãO direta, enviada com 
nevibo, e edital, afixado no local de costume. 

$2º - As reuniões extraordinárias serão remuneradas até três (3) mensais, no mesmo 
vialor das ordinárias, acrescidas de 30% (trinta por cento). 

Secção VII 
Das Deliberações 

Art. 41* - O voto dos Vereadores será público, salvo nas eleições e cassação de 

Art. 42 - As deliberações da Cimo, excetuará Os casos previstos em féi serão 
tomadas por maioria absoluta dos vereadores, 

( $1º - Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação, sob ) 
Pe |pena de nulidade da votação. quando o seu voto for decisivo. 

$2º - O Presidente da Câmara só terá voto nos casos de eleição da: Mesa é de 
empate nas votações, ou quando a matéria exigir quorum especial, aplicando-se -a mesma | 
disciplina ao Vereador que substituir o Presidente, durante a substituição. 

Art, 43% - Nas sessões extr aordinárias, a Câmara somente deliberará sobre a matéria 
para a qual for convocada. 

Art, 44 - - Dependerão do voto Revrá ga de dois terços dos membros da Gntharas as: 
leis. Cuncernentes as 

I- aprovação e alteração do Plano Dedo 
1 — concessão de. serviços públicos; 

IJ — concessão de direito real de uso; 
“IV'— alienação de bens imóveis; 

“NV = aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
: VI —alteração de denominação de próprios, vias e lo gradouros públicos: 
Vil = obtenção de empréstimos oneroso. 

Art, 45 - A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Prefeito, quando 
por este for solicitada ut gência, deverão ser concluídas em quarenta e cinco (45) dias. Se 

“isso não ocorrer, Serão incluídos na ordem do dia, sobrestando- -se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação. 

Parágrafo Único — Os prazos deste artigo não correm nos per íodos de recesso, nem 
“se aplicam aos Projetos de códigos.. 
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Secção VII 

Do Processo Legislativo 
; Subsecção I 

Disposições Gerais 

Art. 46 - O processo legislativo compreende a elaboração de; 

“1 — emendas à Lei Orgânica; 
I — leis complementares; 
HJ — leis ordinárias; 

“IV — decretos legislativos; 
“ V.- resoluções, 

Parágrafo Único — Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 
E ic consolidação. das leis. 

“Am, 47 - A iniciativa popular será exercida pela apresentação à à Câniara Municipal 
de projeto. de lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado da Situnfetição 
“do município: 

Subsecção IX 

Das Emendas à Lei Orgânica 

“Art 48 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 
“1 — de um terço, no inínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
“Tl — do Prefeito; 

DI — de iniciativa popular, 

“Art, 49º « A Proposta será discutida e votada. em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único — A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 
- por prejudicada não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Subsecção HI 
Das Leis 

Art. 50. - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos residentes no. Município, na 
forma e nos casos previstos na lei. 

Parágrafo Unico — São. de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham 
sobre: ; 

Il — criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração diteta, 
autarquia ou empresa pública, ou aumento de sua remuneração; 

IH — organização entanto, matéria tributária e orçamentária .e serviços 

públicos; 

HI — criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da 
administração pública. 
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“Art, 51 - Não será adinitido aumento de despesa prevista: 

“1 > hos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o disposto no artigo 

95; desta Le S ss ea 
“5 T - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 

Municipal. Pena 

“Art. 52 - Concluída a votação, a Câmara Municipal enviará o projeto de lei ao 

Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará. 
“81º - Seo Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 

contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze (15) dias 

úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas ao 

Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto, 

“82º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso qu alínea. 

“83º - O veto será apreciado em sessão específica, dentro de trinta (30) dias a contar 

de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 

Vereadores, em escrutínio secreto. 

84º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Prefeito. 
“45º - Esgotado o prazo estabelecido no 4 3º, sem deliberação o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação 

Emalss ias 

- $6º- Sea lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos 

casos dos $8.4º e 7º, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará. 

 $7º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito importará em sanção. 

“Art, 53 - A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto dé novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

Secção IX 

“Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 54 A - fiscalização contábil, financeira, orçamentária operacional e pa- 

trimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 

legalidade, legitimidade, econoinicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 

será exercida pela Câmara, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 

de cada poder. 
f, 

- Parágrafo Único — Prestará contas qualquer pessoa física ou. entidade pública que 

utilize, atrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. Ava 

   
    

 



  

Art, 55 - A comissão: permanente encarregada de analisar e dar parecer sobre 
matéria financeira e orçamentária, diante- de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de: investimentos não programados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prizo de cinço (5) dias, preste os esclarecimentos 
necessár ios. 

4 1º - Não prestados os End ou considerados insuficientes, a Comissão 
solicitará ao Tribunal de Contas do Estado pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no 
prazo de trinta (30) dias. 

9 2º - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto 
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá a Câmara 
Municipal, mediante resolução, a sua sustação. 

E Art 56%. Os poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integt ada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 

“I- avaliar o cumprimento das metas previstas no » plano plurianual, a execução dos 
progtamas de governo e dos orçamentos do Município: 

- JJ = comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da. gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidade da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

II] — exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Município; 

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, o 
"Parágrafo Único — Os Poderes Legislativo e Executivo constituirão cada um, 

Comissão de Auditoria, a da Câmara integrada por Vereadores e a da Prefeitura por 
funcionários do Quadro permanente, ambas assistidas por técnicos especializados, cuja 
finalidade será a de cumprir o disposto neste artigo. 

Capítulo 

Do Poder Executivo 

Secção I 
“Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art, 57 - O Poder Executivo é exercido: pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários 
Municipais. a a E po Ea 

Art. 58. = À eleição: ido Prefeito é do Vice-Prefeito, bém como a duração do 
“mandato de ambos, se darão na forma do que dispõe a Constituição da República, 

Subsecção I 
Da Posse 

Art, 59 - A posse do Prefeito e do Vice-Prefeito se dará na sessão de instalação da 
no legislatura. 

Art. 60 - O Prefeito não poderá desde a expedição do diploma: 
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-L— aceitar ou exercer, “ndo ou emprego publico da união, do Estado ou do 
“Município, bem como firmat ou manter contrato com o Município, com suas entidades 

descentralizadas ou com pessoas que realizem serviços ou obras municipais, salvo quando 
o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

II — aceitar ou exercer concomitantemente outro mandato eletivo; 
LI — patrocinar causa contra o Município ou entidades descentralizadas ; 
IV — residir fora da circunscrição do município, 

Subsecção IH 
Da Substituição e da Sucessão 

Art. 61 - O Prefeito será substituído, no caso de impedimento ou ausência do 
Município por mais de quinze dias; e sucedido, na vaga pelo Vice-Prefeito, 

Art. 62. « Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos 
respectivos cargos, será chamado ao exercício da chefia do executivo o Presidente da 

- Câmara Municipal, 

“Art.-63. - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição noveita E 
o dias depois de aberta a última vaga. 

$ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do mandato imunicipal, a eleição 
para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pela câmara municipal, 

o » na forma da lei. 
2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus ' , E 

“antecessores. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese do “caput” deste artigo, o presidente da câmara 
“ oficiará ao Tribunal Regional Eleitoral, dentro de setenta e duas horas, contadas a partir da 

-- posse, solicitando a realização do pleito. 

Subsecção HI 
Da Licença 

Art, 64 - Conceder: -se-á licença ao Prefeito ou ao Vice-Prefeito, apenas para o caso 

“de moléstia devidamente comprovada. 

Subsecção IV 

“Da Remuneração. 

Att. 65% - À remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito obedecerá aós princípios 
na estabelecidos nos artigos 23€ 24 desta lei. 

“Parágrafo Único. O Vice- Prefeito quando não estiver exercendo a função - de 

Prefeito, perceberá remuneração equivalente à metade de que for atribuída a este. 

+19. 
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à “Secção IL 
“Das Atribuições do Prefeito 

Art.66 — Compete privativamente ao Prefeito: 
1 - nomear e exonerar os Secretários Municipais; 
II — exercer com o auxilio dos Secretários Municipais, a direção da administração 

municipal; 
HI = Iniciar o Processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta lei; 
IV — Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 
V — Vetar projetos de lei, total ou parcialmente; II — dispor sobre a organização e o 

- funcionamento da administração municipal, na forma da lei; 
VI — Nomear, após aprovação da câmara municipal, o procurador — Geral do 

“ Município e outros servidores, quando determinado em lei; 
VII = convocar e presidir o Conselho Comunitário e Conselho de Administração; 
VI — conferir condecorações e distinções honoríficas; adia 
IX — enviar a Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei orçamentária 

anual; da 
“0 R- prestar, anualmente, à Câmara Municipal, no prazo legal, as contas referentes 
ao exercício anterior; | Rd 

XI — prover e extinguir os cargos públicos municipais na forma da lei; 
ve RL exercer outras atribuições previstas nesta lei. 
Parágrafo Unico — O Prefeito poderá delegar as atribuições mencionadas no inciso. 

V, primeira parte, aos Secretários Municipais e ao procurador-geral do Município, 

Secção TU 
Dos Secretários Municipais 

Art, 67 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 
vinte e um anos e no exercício de seus direitos políticos. a É 

Parágrafo Único — Compete aos Secretários Municipais, além de outras atribuições 
que forem fixadas em lei: 

I — exercer à orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 
administração municipal na área de sua competência e referendar os atos e decretos 

+ assinados pelo Prefeito; 
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* H - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 
II — apresentar ao Prefeito anualmente relatório de sua gestão na Secretaria; 
IV — praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas 

“pelo Prefeito. fer 

“1 Art 68* - Poderá o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal optar pela 
-*emuneração do mandato ou da função. 

Secção IV 
Do Conselho Comunitário e do Conselho de Administração 

Subsecção I 
Do Conselho Comunitário 

20
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Art. 69: - O Conselho Comunitário é órgão superior de consulta do Prefeito e órgão 
de participação popular no planejamento municipal, e dele participam: 

Io Vice-Prefeito; 
Il -.o Presidente da Câmara Municipal; 
HI —os líderes dos partidos da Câmara Municipal; 
IV —os Secretários Municipais; 

| Y — os Presidentes de associações comunitárias, sindicatos e dos segmentos 
organizados da sociedade, legalmente habilitados. 

Art. 70 - Compete ao Conselho Comunitário pronunciar-se sobre: 
I-o projeto de lei orçamentária anual e todas as Ações do governo dirigidas - diretamente às comunidades; 
Ji-o plano diretor; 

- WI = a implantação de projetos industriais ou de loteamentos urbanos, relativamente 
- à sua interferência no meio-ambiente. 

Subsecção HM 
Do Conselho de Administração 

Art 71 - O Conselho de Administração é órgão superior de: consulta. e dele 
participam: 

I-o Vice-Prefeito; 
IH —os Secretários Municipais: 
IJ] — a Comissão de Auditoria do Poder Executivo; 
IV — os ex-Prefeitos, 

“Art, 72 - Compete ao Conselho de Administração pronunciar-se sobre o controle 
“Interno do Poder Executivo, na forma do disposto no artigo 56 desta lei; 

Secção Y 
Da Procuradória-Geral do Município 

“o Art 73 - A procuradoria — Geral do Município é o órgão que, diretamente ou | 
através de órgão vinculado, representa o Município, judicial e extrajudicialmente, cabendo- 
lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do poder executivo. 

Parágrafo Unico. A Procuradoria-Geral do Município tem por chefe o Procurador- 
Geral do. Município, de livre nomeação pelo Prefeito dentre os advogados do- quadro 
permanente do Poder Executivo. E 

Secção Vl: 
Da Comissão de Licitação 
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Ayt. 74 - O Chefe do poder executivo nomeará a comissão permanente dé licitação 
e contratação que objetivará a licitação de compras, obras e serviços, bem como da alienação de beris do Município. » 

Parágrafo - Único: A Comissão, constituída pôr três servidores do quadro permanente, elaborará mensalmente relatório circunstanciado de suas atividades e o encaminhará à comissão de auditoria e à Câmara Municipal, 

Secção VI 
Da Administração Distrital 

“Amt 75 - São atribuições do Diretor Distrital; | 
“ I-executar na parte que lhe couber, as leis, resoluções e demais atos emanados do Governo Municipal; he a É 

“ Il - coordenar e fiscalizar os serviços públicos distritais, de acordo com 6 que for 
estabelecido em lei e nos regulamentos; Roe 

-HI - propor ao Prefeito a admissão e a dispensa de pessoal para os serviços da 
administração distrital; gal pe CR o Rear a 
“o IV = prestar contas ao Prefeito, na forma e nos casos estabelecidos em lei, ous,. “regularmente, dos numerários, cuja arrecadação lhe vier a ser atribuída bem como dos. 

- -Tecursos que lhe forem confiados para a aplicação em obras e serviços distritais; 
V-— prestar informações ao Prefeito, e através deste a Câmara, quando solicitadas; 

“o VI — indicar ao Prefeito as providências necessárias à boa. administração do Distrito. 

Capítulo JH 
Da Extinção e Cassação de Mandato 

“Art. 76- Será declarado extinto pelo presidente da Câmara o mandato do Prefeito, - do vice — prefeito e de qualquer vereador que, não tendo comparecido 4 sessão de - Inistalação, desatenda a convocação para tomar posse em seção especial que será realizada - - «nos dez dias subsequentes ao início da legislatura. 
Parágrafo Unico. Outros motivos de extinção do mandato e a sua cassação 

obedecerão à que dispuser a lei Federal, e o processo se dará na forma do que prescrever supletivamente o regimento interno da Câmara. 

Capítulo IV 

“Dos Atos Municipais 

Art. 77*- Os atos municipais serão publicados no local de costume, e as leis, além 
e dessa providência, serão publicadas no órgão oficial do Estado.(ALTERADO) 

Art; 78 - Nenhum ato municipal de efeito externo produzirá o seu resultado legal E e sem que antes tenha sido publicado. 

78



“Am 7. “Para perfeita execução de seus serviços, o Município terá entre outros, 
oi igatoriamente Os seguintes livros; . 

    

o Oo “I-termo de compromisso e posse: 
nd E Po o “o = declaração: de bens; 
Na io “WI - Atas das sessões da Câmara; 

PR - IV - Registro de lei, decretos, rp instruções normativas e portarias; 
RR ; “ V - Protocolo; 
De “VI - Licitação e contratação de compras, obras e serviços, bem como de alienação 

sy de bens do Município; 
e cs NH = Concessões e permissões; 

PRRR “ VU - Tombamento de bens imóveis; 
So o dando IX = Tombamento de máquinas, móveis e utensílios, 

= Lo “Parágrafo Único. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito e 
o pelo Presidente da Câmara, conforme for o caso. 
si 

e o TITULO YV 
e. Da Tribulação das Finanças e do Orçamento 

Pos Capítulo 1 
“a e RR a Rs re Do Sistema Tributário 

Br Secção I 
no 0. said Dos Princípios Gerais 

se “Ar, 80 - A lei não poderá isentar, reduzir ou gravar tributos com finalidade extra- 
à esa fiscal dé favorecimento, contenção de atividades úteis ou inconvenientes ao interesse 

PRO “público. 

na Ape 81 - O município dará incentivo fiscal à industrialização de produtos do solo é 
ada - Subsolo, quando tealizada no imóvel de origem. 
ms “Parágrafo Único. Conceder-se-à, t também incentivos fiscais as indústrias de 
Ri informática 

a. det $2 - Para cobrança de taxas, não será permitido tomar como base de cálculo a 
E ia para a nene de impostos. 

E Ar 83 « A contribuição de melhoria a ser exigida de cada imóvel não poderá 
= ' exceder o custo da obra que lhe deu causa, 

o Elano APLBA “Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de ag tributo 
E lançado pela Pr efeitiur a, sem prévia Cn ção, 

“Art 85-A fixação dos preços devidos pela utilização de bens, serviços e atividades 
municipais será estabelecido por decreto. 

Secção IL 

Dos Tributos do Município 
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"massas; 

Art. 86 - Além dos tributos fixados na constituição Federal para serem instituídos 
pelos Municípios, compete ao Município de Cortês arrecadar; 

| — taxas "pelo serviço regular do poder de polícia administrativa ou pela utilização 
de serviços públicos de sua atribuição, específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição; o 

IH = contribuição de melhoria dos proprietários de imóveis valorizados por obras 
públicas que os beneficiarem. 

Secção LI 
Da Repartição Orçamentária 

Art, 87 - Além da obrigação constitucional de aplicação de receitas na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, é ainda, na seguridade social, o Município reservará no seu 
orçamento, excluídas as receitas de impostos; 

“1 — meio por cento para o desenvolvimento cientifico, e pesquisa e a capacitação 
“tecnológica; 

II — dois por cento para o fomento de práticás desportivas formais e não formais e 
: para.a prioritária do desporto educacional; 

II — um por cento para a manutenção de associações comunitárias e fundações; 
IV — quatro por cento para a manutenção de creches; 
V — um por cento para a execução de programas destinados à preservação do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado; 
“VI — um por cento para a execução de programas de amparo ao menor e ao idoso 

VIl—um por cento para à execução de programas destinados ao transporte de 

VII — dois por cento para a formação de bancos de sementes; 
IX — um por cento destinado a programas de recuperação de habitações de pessoas 

“comprovadamente carentes; 
X — um por cento para a execução de progtatnas de assistência as famílias carentes; 
XI — um por cento a assistência funerária aos desamparados; Ed 
XII — dois por cento destinados a programas de medicina preventiva e de 

acompanhamento “pré-natal” de gestantes carentes ; 
- XIII — dois por cento destinado a programa de distribuição gratuita de material 

escolar para alunos da rede municipal de ensino; a | 
XIV — pelo menos, dez por cento, para perfeito funcionamento do pode legislativo. 

“Capítulo 1 
Das Finanças Públicas 

Art, 88 - A Receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos 
“municipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes da 
utilização de seus bens, serviços e atividades, e de outros ingressos. 
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Art, 89 - O Município, para a execução de projetos, programas, obras, serviços ou despesas que se prolonguem além de um exercício financeiro, deverá elaborar orçamentos plurianvais de investimentos. | ns 

“Art, 90 - O Prefeito, no primeiro mês de cada exercício, elaborará a programação de despesas, levando em. conta os recursos orçamentários e extraordinários, para a utilização dos respectivos créditos pelas unidades administrativas. 

“Art, 91 - Os órgãos e entidades da administração descentralizadas deverão planejar suas atividades e programar a sua despesa anual, tendo em vista o plano geral de governo e 
a sua programação financeira. 

Capítulo HI 
Dos orçamentos 

“Art. 92 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I- o plano plurianual; 
Il — os orçamentos anuais do Município. 

91º = Até o último dia do mês de agosto de cada ano, a Câmara Municipal encaminhara-ao prefeito a sua previsão de despesa que será incorporada ao projetó de lei orçamentária a ser remetido por este ao próprio poder legislativo até o dia 30 de setembro, para apreciação. ; É | 
$2º.- Até o dia 30 de março de cada ano, o Poder Executivo prestará contas de sua gestão financeira à Câmara Municipal que, pondo-a à disposição do contribuinte para 

apreciação durante 60 dias, a encaminhará ao Tribunal de Contas para o oferecimento de parecer prévio. ni | ) 

- Att. 93 — O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada. bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

Art. 94 — O orçamento será uno e a lei orçamentária compreenderá; Fat 
I -o orçamento fiscal referente aos poderes do município, seus fundos, órgãos e 

entidades de administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; ; ne 
II — o orçamento de investimento das empresas em que o município, direta ou 

indiretamente detenha a maioria do capital social com diteito a voto, 

| Art. 95 — As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos de leis 
que o modifiquem, somente poderão ser aprovadas quando: 

I — sejam compatíveis com o plano plurianual. e com a lei de diretrizes 
- Orçamentária: 

Il — indiquem os recursos necessários apenas os provenientes de anulação de 
- despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) — dotação para pessoal e seus encargos; 
b) — serviço da dívida. Ou 

- UI - sejam relacionadas: 
 a)-com a correção de erros ou emissões; ou 
b) — com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
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— TÍTULO VI 
Da Ordem Social 

Art, 96 — À proposta de orçamento referente à participação do município na ordem 
- social, na forma do que dispõe a constituição da república e o artigo 87, desta lei, será 
claimada de modo integrado pelos órgãos responsáveis, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asseguradas a cada área a 
gestão de seus TeCUISOS, 

TÍTULO VH 
Das Disposições Orgânicas Gerais 

“Am 97 — O ensino, através da rede oficial do município, será ministrado com base 
a nos s princípios. constitucionais, observando-se ainda que: 

1- O provimento da direção: dos estabelecimentos de ensino se dará mediante 
sa “eleição direta e secreta, constituindo o colégio eleitoral, os professores e alunos dos 

respectivos estabelecimentos; 
Il — Serão ministradas aulas de história e de organização social e politica dó 

Município, higiene e saúde ; 

“HI - Serão êxccntado; em cada jornada de aulas, o Hino Nacional. 

Art. 98- O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos cinco dias após a posse 
1. da ocorrência de mudança, oficiarão à Câmara Municipal as suas respectivas 

residência para todos os efeitos legais. 

Art. 99 — O Prefeito e o Presidente da Câmara aplicará no mercado financeiro as 
suas respectivas disponibilidades, 

Art,100 — Os: recur sos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
“Os créditos suplementares. é especiais destinados ao poder legislativo ser-lhe-á entregue até 
“o dia vinte de cada mês, 

Art, 101 — O município assegurará assistência médica é hospitalar ao prefeito, Vice- 
Prefeito e vereador es,
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“Ato das Disposições Orgânicas Transitórias 

Art, 1º-- A revisão desta lei será realizada após cinco anos, contados da sua promulgação, salvo disposição constitucional em contrario. 

Art.2º- O poder executivo levantará as linhas geodésicas dos povoados, dentro de cento e oitenta (180) dias, contados da população desta lei, e depositará as cartas que resultarem, no arquivo municipal alem de encaminha- las à Câmara para efeito de registro. 

1.2 Art; 30: O prefeito e o presidente da Câmara, nos sessenta (60) dias seguintes a “protnulgação desta lei nomeará as respectivas comissões de auditoria, 

“ Parágrafo Unico. Serão ainda, nomeados os membros dos conselhos. 

1 «Ark 4º Dentro do prazo de trinta(30) dias o prefeito e o presidente da Câmara . “ adotarão as providências determinadas no artigo 79, desta lei, 

metro CARE SO) prefeito, o vice prefeito e os vereadores, nos quinze ( 15) dias seguintes à : » promulgação desta lei; tomarão as providências para o cumprimento das disposições do “o artigo 98, | 

vt Art 6º Enquanto a composição da Câmara municipal for inferior a dez(10) vereadores, a mesa será constituída pelo presidente e dois(02) secretários, sendo o primeiro - deste substituto do presidente, 

Art, 7º. As disposições contidas no artigo 87 desta lei somente serão obrigatórias a partir do projeto de lei orçamentária que será encaminhado no exercício 1991, 

Art, 8º: O poder executivo, apartir do exercício de 1992, e ate o ano 2000, destinará anualmente, dois por cento da receita Orçamentária para a execução de programa que objetivará a desapropriação de áreas no Distrito - sede, vilas e povoados do Município - para, depois, de urbanizados, serem os lotes de terrenos distribuídos às populações “Carentes, des o 

Art. 9º O poder executivo, nos sessenta dias que se seguirem a promulgação desta “lei, elaborará plano de ação objetivando a capacitação turística da localidade denominada "banho da cerveja, neste Município, é o executará nos cinço anos seguinte à elaboração. 

Art.:10º — Cento e oitenta dias após a promulgação desta lei o poder executivo “ -coneluirá plano direto que será encaminhado a Câmara Municipal para sua apreciação. 

Art, 11 - Fica autorizado O poder executivo a proceder a desapropriação de imóveis - necessários à execução de plano diretor. 
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Art. 12 - Fica autorizado o chefe dó poder executivo e o presidente da Câmara 
Municipal a fitmar convênio de saúde com entidades privadas, objetivando um melhor 
atendimento aos funcionários e seus dependentes, extensivos aos inativos e pensionistas. 

Art. 13 - O Município concederá, pelo menos, uma bolsa de estudos, em qualquer 
nível de ensino, ao servidor ou seus familiares até o 1º grau de parentesco. , 

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, pelo que ficam 
revogadas as disposições em contrário. 

| Município de Cortês, em 05 de abril de 1990, 
169º da Independência 

102º da República e da Emancipação Política 

SALATIEL JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente | 

LUCIO ROBERT O RIBAS BORBA 

tº pectetário 

HILTON FRANCISCO DO NASCIMENTO 

2º Secretário 

VALDIR FERREIRA DA SILVA 
Relator 

"Membros 

ANTÔNIO BARRETO DE MIRANDA 
- -HELENO VICENTE DA SILVA | 
JOSE CÍCERO LIMA DA SILVA 

JOSE SILVA DA ROCHA 
JOSÉ GENIVALDO DOS SANTOS | 
SEVERINO MORORÓ DA SILVA 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 001/1992 

EMENTA: Altera o parágrafo único do 
Art. 32 da Lei Orgânica do Município 
de Cortês e dá outras providências, 

Apa a y : 

“ O Presidente da Câmara municipal de Cortês. , 
“PAÇO SABER que o plenário aprovou e eu promulgo a seguinte Emenda: 

A 1º- O Parágrafo Único, do art. 32, da Lei rprinica Municipal, passa a vigorar 
a aê com à seguinte redação: 

ts cam 32 ad! Cevalovtã à ani OMISSIS,i scebosteereironmmarivirta encrr rEi do da jeaisy 

“PARÁGRAFO ÚNICO. — unia ao Presidente, a título dé tepreséiitação 
100% da remuneração, ao 1º Secretário 60% e ao 2º Secretário 40%, E a título de ajuda de 

o custo, , nos Presidentes de Comissões técnicas, 30% da remuneração”. 

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, pelo que ficam 
revogadas, as disposições em contrário. 

“Casa Vereador Raimundo Leite, em 01 de outubro de 1992. 

“Ver, José Cícero Lima da Silva 
| “ Presidente. 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 002/1998 

| EMENTA: Altera a redação de 
diversos artigos da Lei Orgânica do 
Município de Cortês. 

"A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cortês, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

ao Ê “Art, Unico — Ficam alterados os atís, 16, X, 20, “caput”: 27:29 e seus respectivos 916 2931, 35; 1/37 € seus 99 1º e 2º; 40, “caput”, e 41. Todos da Lei Orgânica “Municipal, que passam a ter as seguintes redações: 

e Art. 16 - Omissis, 

X — dispor sobre organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou - extinção de cargos, empregos e funções dos serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 20 — Nos casos de vacância, renúncia, impedimento, investidura em cargo de Secretário Municipal, extinção ou cassação de mandato, licença para tratamento de interesse particular ou para tratamento de saúde, por período superior a 120 (cento e vinte) - dias, O Vereador será substituído pelo Suplente, 

Art. 27 — Na sessão de instalação, o Vereador que presidir deferirá o compromisso de posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores que tenham apresentado, na forma estabelecida no Regimento Interno, os seus respectivos diplomas e, em seguida, tomará o “Compromisso coletivo destes, que proferirão, conjutamente, o seguinte juramento: 

“PROMETO ACATAR, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUÇÃO DA - REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A - LBI ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, RESPEITAR AS LEIS, PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCER O MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DAS TRADIÇÕES “DE LEALDADE, BRAVURA E PATRIOTISMO DO POVO CORTESENSE”. 
Art. 29 — Empossados os Vereadores, estando presente a maioria absoluta dos “membros e satisfeitas as disposições do Regimento Interno, imediatamente à sessão solene, “ainda, sobre a Presidência do mais votado, a Câmara Municipal reunir-se-á, para em - escrutínio secreto e direto eleger a Mesa Diretora, que será composta do Presidente, * Primeiro e segundo Secretários, 
$ 1º - As chapas concorrentes deverão ser apresentadas na forma e no prazo estabelecidos pelo Regimento Interno.


